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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 520 - Biologia e Geologia
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Código Duração
659 2297959613 ISABEL CRISTINA GUIMARÃES NOGUEIRA DE CALDEVILLA 152444 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTÓNIO SÉRGIO, VILA NOVA DE

GAIA
20 TEMPORÁRIO

674 2939826749 LÚCIA CARLA ALMEIDA PEREIRA 152936 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AMADEO DE SOUZA CARDOSO,
TELÕES, AMARANTE

C TEMPORÁRIO

755 8102162783 FLORA AMÉLIA VIEIRA RIBEIRO MAIA BANDEIRINHA 152729 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. JÚLIO MARTINS, CHAVES 14 TEMPORÁRIO
942 1318928605 DANIEL DE PINHO JESUS 400816 ESCOLA SECUNDÁRIA DA AMADORA 18 TEMPORÁRIO
948 4911924683 LUÍS FILIPE MENDES DIAS 171256 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS LUÍSA TODI 20 TEMPORÁRIO

1099 4664597533 MARTA ALEXANDRA DE ALMEIDA ROCHA E SILVA 404408 ESCOLA SECUNDÁRIA RAINHA DONA AMÉLIA, LISBOA 12 TEMPORÁRIO
1100 5172038698 NUNO PEDRO DE BRITO CAETANO 172406 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS FRANCISCO SIMÕES, ALMADA 9 TEMPORÁRIO
1220 6348138925 NATÁLIA DO CÉU PIRES AFONSO 150538 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MIRANDA DO DOURO 11 TEMPORÁRIO
1237 9577430015 VANDA CRISTINA FONSECA RAFAEL 402199 ESCOLA SECUNDÁRIA MATIAS AIRES, AGULVA, SINTRA 12 TEMPORÁRIO
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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